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B9-0137/2022

Resolução do Parlamento Europeu sobre o Regulamento Delegado da Comissão, de 19 
de novembro de 2021, que altera o Regulamento (UE) n.º 347/2013 do Parlamento 
Europeu e do Conselho no que diz respeito à lista da União de projetos de interesse 
comum
(2021/2991(DEA))

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta o Regulamento delegado da Comissão (C(2021)08409),

– Tendo em conta o artigo 290.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia,

– Tendo em conta o Regulamento (UE) n.º 347/2013 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 17 de abril de 2013, relativo às orientações para as infraestruturas 
energéticas transeuropeias e que revoga a Decisão n.º 1364/2006/CE e altera os 
Regulamentos (CE) n.º 713/2009, (CE) n.º 714/2009 e (CE) n.º 715/20091, e, 
nomeadamente, o artigo 3.º, n.º 4 e o artigo 16.º, n.º 5,

– Tendo em conta o artigo 111.º, n.º 3, do seu Regimento,

A. Considerando que a União Europeia se funda nos valores do Estado de direito e do 
respeito pelos direitos humanos;

B. Considerando que a bloguista e jornalista de investigação maltesa Daphne Caruana 
Galizia, que lutava contra a corrupção, foi assassinada num atentado com um carro 
armadilhado em 16 de outubro de 2017;

C. Considerando que, na sua resolução, de 29 de abril de 2021, sobre o assassinato de 
Daphne Caruana Galizia e o Estado de direito em Malta2, o Parlamento Europeu se 
congratulou com a continuação do inquérito público independente sobre o assassinato 
de Daphne Caruana Galizia, instou o Governo e as autoridades competentes de Malta a 
aplicarem na íntegra todas as recomendações decorrentes do inquérito e observou que as 
investigações do homicídio conduzidas pelas autoridades maltesas, com o apoio da 
Europol, levaram à identificação, à incriminação e ao julgamento em curso de vários 
suspeitos e de um dos eventuais planeadores do assassinato, a saber, o proprietário da 
sociedade 17 Black Ltd. sediada no Dubai, e antigo membro do conselho de 
administração da ElectroGas Malta Ltd.;

D. Considerando que a Comissão deve fornecer garantias inequívocas de que não são 
atribuídos fundos da União aos criminosos;

E. Considerando que as anteriores listas da União de projetos de interesse comum 
estabelecidas pela Comissão por meio de atos delegados, em conformidade com o 
artigo 3.º, n.º 4, do Regulamento (UE) n.º 347/2013, e a atual 5.ª lista da União de 
projetos de interesse comum, adotada por meio do ato delegado a que a presente 

1 JO L 115 de 25.4.2013, p. 39.
2 Textos aprovados, P9_TA(2021)0148.

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/AUTO/?uri=OJ:L:2013:115:TOC
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resolução diz respeito, incluem a interligação do gasoduto entre Malta e Itália, o 
gasoduto Melita TransGas («MTGP»);

F. Considerando que os projetos de interesse comum são elegíveis para financiamento pelo 
Mecanismo Interligar a Europa, criado pelo Regulamento (UE) 2021/1153 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de julho de 2021, que cria o Mecanismo 
Interligar a Europa e revoga os Regulamentos (UE) n.º 1316/2013 e (UE) n.º 283/20143,

G. Considerando que a União é parte na Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção 
(UNCAC)4;

H. Considerando que a Convenção sobre a Luta contra a Corrupção de Agentes Públicos 
Estrangeiros nas Transações Comerciais da Organização de Cooperação e de 
Desenvolvimento Económicos (OCDE) foi assinada em 17 de dezembro de 1997, a 
Recomendação do Conselho da OCDE que visa reforçar a luta contra a corrupção foi 
adotada em 26 de novembro de 2009 e a Recomendação do Conselho da OCDE sobre a 
Dedutibilidade Fiscal de Subornos Pagos a Agentes Públicos Estrangeiros em 11 de 
abril de 1996;

I. Considerando que a Convenção, estabelecida com base no n.º 2, alínea c), do artigo K.3 
do Tratado da União Europeia, relativa à luta contra a corrupção em que estejam 
implicados funcionários das Comunidades Europeias ou dos Estados‐Membros da 
União Europeia entrou em vigor em 28 de setembro de 2005;

J. Considerando que a União celebrou o Acordo de Paris sobre as Alterações Climáticas 
(«Acordo de Paris»), aprovado na 21.ª Conferência das Partes na Convenção-Quadro 
das Nações Unidas sobre Alterações Climáticas, que compromete as Partes a «manter o 
aumento da temperatura média mundial bem abaixo dos 2 °C em relação aos níveis 
pré‑industriais e prosseguir os esforços para limitar o aumento da temperatura a 1,5 °C 
acima dos níveis pré‑industriais»;

K. Considerando que as emissões de gases com efeito de estufa provenientes de 
combustíveis fósseis são as principais responsáveis pelas alterações climáticas; que as 
novas infraestruturas de gás são concebidas para durar pelo menos 40 a 50 anos e, em 
alguns casos, ainda mais tempo; considerando que os projetos de construção de novas 
infraestruturas de gás enumerados na 5.ª lista de projetos de interesse comum (PIC) da 
União criariam uma nova dependência dos combustíveis fósseis incompatível com os 
compromissos assumidos no âmbito do Acordo de Paris; que o número de projetos no 
domínio da eletricidade diminuiu drasticamente entre a 4.ª e a 5.ª listas de projetos de 
interesse comum da União, com apenas 67 projetos no domínio da eletricidade na 5.ª 
lista, em comparação com 102 na 4.ª lista de PIC;

L. Considerando que a União adotou o Regulamento (UE) 2021/1119, de 30 de junho de 
2021, que cria o regime para alcançar a neutralidade climática e que altera os 
Regulamentos (CE) n.º 401/2009 e (UE) 2018/19995 («Lei europeia em matéria de 
clima»), que impõe à Comissão a obrigação de avaliar, antes da adoção, a 

3 JO L 249 de 14.7.2021, p. 38.
4 JO L 287 de 29.10.2008, p. 1.
5 JO L 243 de 9.7.2021, p. 1.
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compatibilidade de todos os projetos de medidas ou propostas legislativas, incluindo as 
propostas de orçamento, com o objetivo de neutralidade climática definido no artigo 2.º, 
n.º 1, e com as metas climáticas da União para 2030 e 2040, bem como de facultar ao 
público, no momento da adoção, o resultado dessa avaliação;

M. Considerando que o Parlamento Europeu aprovou a sua resolução, de 28 de novembro 
de 2019, sobre a emergência climática e ambiental6;

N. Considerando que a Comissão adotou a sua comunicação de 11 de dezembro de 2019, 
sobre o Pacto Ecológico Europeu, que estabelece uma nova estratégia de crescimento 
que visa transformar a União numa sociedade equitativa e próspera, dotada de uma 
economia moderna, eficiente na utilização dos recursos e competitiva, em que o 
objetivo de neutralidade climática seja alcançado, o mais tardar, até 2050; que o 
Parlamento aprovou a sua resolução, de 15 de janeiro de 2020, sobre o Pacto Ecológico 
Europeu7;

O. Considerando que, nas suas conclusões de 12 de dezembro de 2019, o Conselho 
Europeu aprovou o objetivo de alcançar uma UE com impacto neutro no clima até 2050,

P. Considerando que o Parlamento Europeu aprovou a sua resolução, de 21 de outubro 
de 2021, sobre a Conferência das Nações Unidas sobre Alterações Climáticas de 2021, 
em Glasgow, Reino Unido (COP26)8;;

Q. Considerando que é fundamental alcançar os objetivos da União em matéria de 
segurança do aprovisionamento e de independência energética; que, no entanto, as 
sobrestimações, a sobrecapacidade e as instalações inativas apenas conduzirão a tarifas 
mais elevadas, comprometendo a competitividade das indústrias e aumentando as 
faturas de energia dos agregados familiares, que já se encontram sob pressão na atual 
crise dos preços da energia;

R. Considerando que, na sua resolução de 21 de outubro de 2021 sobre uma estratégia da 
UE para redução das emissões de metano9, o Parlamento Europeu observou que «quase 
20% das emissões de metano da UE provêm do setor da energia, designadamente da 
extração, produção, tratamento, transporte, armazenamento, transmissão e distribuição 
de petróleo e de gás»; que o Parlamento instou também «a que seja posto termo ao 
apoio da UE à expansão da infraestrutura dos combustíveis fósseis»;

S. Considerando que, segundo o mais recente relatório da Agência Internacional de 
Energia sobre a obtenção de emissões líquidas nulas até 2050, a trajetória de emissões 
líquidas nulas prevista pela agência não exige investimentos em novas fontes de 
aprovisionamento de combustíveis fósseis, uma conclusão partilhada pela Comissão na 
sua proposta de revisão do Regulamento relativo às orientações para as infraestruturas 
energéticas transeuropeias;

T. Considerando que existe uma necessidade de emitir orientações sobre as despesas no 

6 Textos aprovados, P9_TA(2019)0078.
7 Textos aprovados, P9_TA(2020)0005.
8 Textos aprovados, P9_TA(2021)0437.
9 Textos aprovados, P9_TA(2021)0436.

https://www.europarl.europa.eu/doceo/document/TA-9-2019-0078_PT.html
https://www.europarl.europa.eu/doceo/document/TA-9-2019-0078_PT.html
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âmbito do Mecanismo Interligar a Europa, bem como sobre a seleção revista de projetos 
para a quinta lista da União de projetos de interesse comum, em conformidade com os 
compromissos assumidos pela União e pelos Estados-Membros no âmbito do Acordo de 
Paris e da «Lei europeia em matéria de clima»10;

1. Formula objeções ao Regulamento delegado da Comissão;

2. Encarrega a sua Presidente de transmitir a presente resolução à Comissão e de lhe 
comunicar que o Regulamento delegado não pode entrar em vigor;

3. Insta a Comissão a apresentar o quanto antes e, o mais tardar, até junho deste ano, no 
quadro de um procedimento acelerado, um novo ato delegado – acompanhado de uma 
avaliação da compatibilidade, tal como prevista pelo artigo 2.º, n.º 1, e pelo artigo 6.º da 
Lei europeia em matéria de clima –, que evite a construção de novas infraestruturas de 
combustíveis fósseis com potenciais efeitos de dependência, de molde a garantir que 
seja compatível com os compromissos assumidos pela União e pelos Estados-Membros 
no âmbito do Acordo de Paris;

4. Encarrega a sua Presidente de transmitir a presente resolução ao Conselho e aos 
governos e parlamentos dos Estados-Membros.

10 JO L 243 de 9.7.2021, p. 1.


